
PORTARIA No 296, DE 13 DE JUNHo DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no AÌtigo 51, da Lei Federal 8.666/93,

RESOLVE

Art, 10 - DESIGNAR os servidores Arun Cenourlr KocHeNaoRGen, EDea

Lovnrro e JAIR PAULo GASpARTN, para, sob a presidência do primeiro, comporem a

coMrssÃo DE JULGAMENTo Dos pEDIDos oe rruscnrçÃo, attenaçÃo
OU CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES, A

paftir desta data.

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

revogando-se a poftaria no 138, de 24 de março de 2022.

GnsrNFre oo Pnererro Mururcrpnl DE MÌssAL, 13 DE JUNHo or 2022.

AdíffiffFerãri
Prefeito Municipal

FonêlFoc {45)3244'8OOO - CNPJ: 78.10ì.847loool-50 - Ruo Nosso senhoro do Conceiçáo,555 - Centro lcoixoPosrotOl lS5.SgO-oO0 lMissot lporonó


